
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAD 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 , Sala 103 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN). 

CEP 59146-270 – Fone: 3645-3303 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM/RN,   POR   INTERMÉDIO   DO   (A) 

. ............................................................................................. E 

.............................................................................................. 

 

1. Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado na qualidade de CONTRATANTE, o 
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, com sede na Av. Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal - Parnamirim/RN, 
inscrito no CNPJ nº 08.170.862/0001-74, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 
na Rua Altino Vicente de Paiva, 210, Ed. Cartier, CEP 59.146-270, inscrita com CNPJ do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE sob o nº 23.148.526/0001-19, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato legalmente representado por seu Secretário Municipal, Sr. Rogério Rodrigues Gurgel, brasileiro, RG 
nº 001868756-SS P/MG, CPF sob o nº 022.968.625-78, com endereço profissional na Rua Altino 
Vicente de Paiva, 210, Ed. Cartier, CEP 59.146-270, Parnamirim/RN, na qualidade de CONTRATADA, 
como será designada a seguir a empresa  , com sede na Rua/Av: 

 ,  ,   -  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
 representada pelo Senhor (a)   , inscrito (a) 
no CPF/MF nº    e RG nº  , brasileiro (a), doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado, nos termos e estipulações desta avença e das 
normas jurídicas incidentes, em especial a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, que 
mutuamente outorgam e aceitam o seguinte: 

 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Materiais Gráficos (impressos de 

notificações de receitas e receituários), para atendimento das unidades de saúde do município de 

Parnamirim, pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim/RN, pertencentes à Secretaria 

Municipal de Parnamirim/RN nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2 Objeto da contratação: 
 

 

 
Item 

Código 

CATMAT/ C 

ATSER 

Descrição do objeto 
Unidade 

de 

Medida 

Quant. 

01 203718 Impresso padronizado, tipo bloco, papel off- set 

gramatura 75 g/m², largura 250 mm, altura 95 

mm, receituário controlado, numerado e 

serrilhado (picote para destacar), cor amarelo, 

características adicionais conforme modelo do 

órgão, aplicação NOTIFICAÇÃO DE RECEITA A, 

20 folhas com 1 via. 

Talões 20 
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02 455693 Impresso padronizado, tipo bloco, papel off- set 

gramatura 75 g/m², largura 250 mm, altura95 

mm, receituário controlado, numerado e 

serrilhado (picote para destacar), cor azul, 

características adicionais conforme modelo do 

órgão, aplicação NOTIFICAÇÃO DE RECEITA B1, 

20 folhas com 1 via. 

Talões 7.000 

03 455693 Impresso padronizado, tipo bloco, papel off- set 

gramatura 75 g/m², largura 250 mm, altura95 

mm, receituário controlado, numerado e 

serrilhado (picote para destacar), cor azul, 

características adicionais conforme modelo do 

órgão, aplicação NOTIFICAÇÃO DE RECEITA B2, 

20 folhas com 1 via 

Talões 20 

04 625629 Impresso padronizado, material 
autocopiativo, tipo bloco, gramatura 75 g/m², 
largura 200 mm, altura 143 mm, cor 1ª via 
branca, cor 2ª via verde, características 
adicionais conforme modelo do órgão, aplicação 
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL, quantidade 

de páginas 50 de cada via. 

Talões 7.000 

05 223202 Impresso padronizado, tipo bloco, gramatura 75 
g/m², largura 105 mm, altura 200 mm, cor branca 
características adicionais conforme modelo do 
órgão,  aplicação  RECEITUÁRIO,  quantidade  de 
páginas 100. 

Talões 70.000 

 
 

 
2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital da Licitação; 

2.3.3 A Proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)............................... , na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não se aplica. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1 O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em   /  /   (DD/MM/AAAA). 

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice informado no Termo de Referência, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do 
contrato; 

9.1.2 Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos itens; 

9.1.3 Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto no Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
10.1 A CONTRATADA se compromete a: 

 
10.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência; assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência; acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

10.1.4 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, no item 4.2 do termo de 
referência; 

 
10.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
10.1.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não se aplica. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 03 (três) anos, 

garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, conforme previsto no Art. 156, III, da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo de sanções e das multas previstas em cominações legais, a empresa que: 

 
11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 
11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
11.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará o LICITANTE ou CONTRATADO 

as sanções previstas no Título IV, do Capítulo I, da Lei nº 14.133/21, aplicando a CONTRATANTE, 

mediante a natureza e gravidade da infração cometida, a peculiaridades do caso concreto e extensão dos 

danos advindos à Administração Pública, as seguintes sanções: 

 
a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.3 12.3. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, consoante os percentuais estipulados nos artigos 

pertinentes. 

 
11.4 As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
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13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.051 – Fundo Municipal de Saúde 

Sub-Funções: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E LABORATORIAL 

 
Programas: 0013 – Atenção Básica em Saúde 

0014 - Média e Alta Complexidade em Saúde 
 

Ações: 2711 - Ampliar a resolutividade de Unidades Básicas de Saúde 
2994 – Fortalecimento da Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade do 

SUS em Parnamirim 

 
Natureza: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

 
Fontes: 15010002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde – Recursos Próprios 

16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde Recursos SUS 

15000006 - Recursos Próprios - Emendas Impositivas 

 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

17.1 Será de responsabilidade do Departamento de Assistência Farmacêutica, nomear servidor, com 

dever de fiscalizar, visando a entrega do objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência. 

17.2 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, e/ou execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do mesmo e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

17.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Parnamirim/RN, xx de xxxxx de 2025. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAD 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 , Sala 103 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN). 

CEP 59146-270 – Fone: 3645-3303 

 

 
 
 

 

Rogério Rodrigues Gurgel 
Pelo Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Pela Contratada 
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